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Como oficial superior desempenhou diversas funções na área
logística, designadamente como chefe da Repartição de Ali-
mentação da Direcção dos Serviços de Intendência e chefe
dos Serviços Industriais das Oficinas Gerais de Fardamento
e Equipamento, e na área de finanças como chefe da Repar-
tição do Pessoal fora da Efectividade de Serviço e chefe da
Repartição de Vencimentos na Chefia de Abonos e Tesouraria
e como chefe de serviços de Contabilidade nas Oficinas Gerais
de Material de Engenharia;

Promovido ao posto de coronel em Abril de 2000, foi colocado
na Inspecção-Geral da Defesa Nacional, onde desempenhou
as funções de inspector-adjunto da Inspecção da Administra-
ção dos Meios Financeiros (IAMF), e desde Março de 2001,
desempenha as funções de chefe da Divisão de Estudos, Pla-
neamento e Apoio Técnico (DEPAT);

Durante a sua carreira recebeu vários louvores e possui a medalha
de mérito militar de 2.a classe e a medalha de ouro de com-
portamento exemplar.

Despacho n.o 10 811/2005 (2.a série). — Considerando que a
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, prevê no seu artigo 20.o que o
recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia do
2.o grau seja efectuado de entre funcionários com quatro anos de
experiência profissional em carreira para cujo provimento seja legal-
mente exigível uma licenciatura dotados de competência técnica e
aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo;

Considerando que, para o preenchimento de um cargo de inspec-
tor-coordenador da Inspecção da Administração dos Meios Finan-
ceiros (IAMF), da Inspecção-Geral da Defesa Nacional, foi dado cum-
primento ao estabelecido no n.o 1 do artigo 21.o da referida lei e
que, terminado o prazo para apresentação das candidaturas, a escolha,
conforme o n.o 2 do citado artigo, deverá recair no candidato que,
em sede de apreciação das candidaturas, melhor corresponda ao perfil
pretendido para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço:

A escolha recaiu no candidato coronel ADMIL Luís Filipe Duarte
Faria de Sousa, que reúne os requisitos legais para o exercício de
cargos dirigentes e é possuidor de perfil e experiência profissionais
adequados, designadamente pela experiência anteriormente adquirida
no exercício do cargo a preencher.

Ao abrigo das disposições conjugadas nos artigos 20.o e 21.o, n.o 3,
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio o coronel ADMIL Luís
Filipe Duarte Faria de Sousa inspector-coordenador da Administração
dos Meios Financeiros, da Inspecção-Geral da Defesa Nacional, cargo
de direcção intermédia de 2.o grau.

Anexa-se nota relativa ao currículo do nomeado.

27 de Abril de 2005. — O Inspector-Geral, António M. Abrantes
Lopes, vice-almirante.

Curriculum vitae

Identificação pessoal:

Nome — Luís Filipe Duarte Faria de Sousa;
Nascimento — Algés, em 7 de Setembro de 1952;
Estado civil — casado;
Morada — Rua do Prof. Doutor José Pinto Peixoto, 18, 3.o,

direito, 2740-525 Oeiras;
E-mail — lffsousa@igdn.mdn.gov.pt (serviço).

Formação académica:

Licenciatura em Ciências Militares, especialidade de Adminis-
tração Militar, Academia Militar — 1972-1976;

Curso geral de comando e estado-maior, Instituto de Altos Estu-
dos Militares — 1988.

Outra formação profissional:

Curso de POCP — enquadramento e análise de gestão, Instituto
Nacional de Administração — 2003;

Curso teórico-prático do POCP — Secretaria-Geral do Ministé-
rio da Defesa Nacional — 2004;

Curso de auditoria financeira, Instituto Nacional de Admi-
nistração — 2004.

Experiência profissional:

Comando de tropas — 1976 a 1981;
Chefe de contabilidade/conselhos administrativos/Exér-

cito — 1981 a 1988;
Chefe da Secção de Gestão Financeira e Contabilidade do Centro

de Gestão Financeira do Departamento da Logística — 1988
a 1992;

Chefe da Divisão de Armazéns, chefe da Divisão de Compras
e chefe dos Serviços Industriais da Manutenção Militar — 1992
a 1998;

Subdirector do Depósito Geral de Material de Intendên-
cia — 1998 a 2000;

Chefe da Repartição de Estudos Técnicos da Direcção dos Ser-
viços de Intendência — 2000 a 2001;

Inspector-coordenador da Administração dos Meios Financeiros
da Inspecção-Geral da Defesa Nacional — desde 2001.

Louvores:

1981 — comandante da Escola Prática de Administração Militar;
1983 — comandante do Regimento de Comandos;
1988 — comandante da Escola Prática de Engenharia;
1990 — chefe do Centro de Gestão Financeira do Departamento

de Logística;
1992 — general quartel mestre general;
1997 — director da Manutenção Militar;
1998 — director da Manutenção Militar;
1999 — general governador militar de Lisboa.

Despacho n.o 10 812/2005 (2.a série). — Considerando que a
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, prevê no seu artigo 20.o que o
recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia de
2.o grau seja efectuado de entre funcionários com quatro anos de
experiência profissional em carreira para cujo provimento seja legal-
mente exigível uma licenciatura dotados de competência técnica e
aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação e
controlo;

Considerando que, para o preenchimento de um cargo de inspector-
-coordenador da Inspecção da Administração dos Meios Financeiros
(IAMF), da Inspecção-Geral da Defesa Nacional, foi dado cumpri-
mento ao estabelecido no n.o 1 do artigo 21.o da referida lei e que,
terminado o prazo para apresentação das candidaturas, a escolha,
conforme o n.o 2 do citado artigo, deverá recair no candidato que,
em sede de apreciação das candidaturas, melhor corresponda ao perfil
pretendido para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço:

A escolha recaiu no candidato coronel ADMAER José Eduardo
Carneiro Galhardo Rodrigues, que reúne os requisitos legais para
o exercício de cargos dirigentes e é possuidor de perfil e experiência
profissionais adequados, designadamente pela experiência anterior-
mente adquirida no exercício do cargo a preencher.

Ao abrigo das disposições conjugadas nos artigos 20.o e 21.o, n.o 3,
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio o coronel ADMAER
José Eduardo Carneiro Galhardo Rodrigues inspector-coordenador
da Inspecção da Administração dos Meios Financeiros, da Inspecção-
-Geral da Defesa Nacional — cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

Anexa-se nota relativa ao currículo do nomeado.

27 de Abril de 2005. — O Inspector-Geral, António M. Abrantes
Lopes, vice-almirante.

Curriculum vitae

Dados pessoais:

Nome: José Eduardo Carneiro Galhardo Rodrigues;
NIP 023197-F;
Posto: coronel;
Especialidade: administração aeronáutica;
Situação: activo.

Colocações:

Academia Militar;
Estado-Maior da Força Aérea;
Direcção do Serviço de Intendência e Contabilidade;
Direcção do Serviço de Infra-Estruturas;
Comando Logístico e Administrativo da Força Aérea;
Base Aérea n.o 1 — Sintra;
Base do Lumiar;
EMFA — Adidos em órgãos estranhos à Força Aérea;
Instituto de Altos Estudos da Força Aérea;
Estado-Maior-General das Forças Armadas;
Direcção de Finanças — 2.a Repartição — Auditoria e Conten-

cioso;
Inspecção-Geral da Defesa Nacional.

Louvores: sete.
Condecorações:

Medalha de prata de comportamento exemplar;
Medalha de mérito militar de 3.a classe;
Medalha de ouro de comportamento exemplar.
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Habilitações literárias:

Licenciatura em Ciências Militares;
1.o ano do Instituto Superior de Línguas e Administração;
Conhecimentos de inglês e francês;
Curso básico de comando;
Curso geral de guerra aérea.

Experiência profissional:

Comandante de esquadra de administração;
Comandante de esquadra de intendência;
Divisão de Recursos (EMGFA);
Chefe da 2.a Repartição de Auditoria (DF);
Inspector-coordenador (6 de Abril de 2002) na área de inspecção

da administração dos meios financeiros;
19 inspecções a UEO das Forças Armadas.

Cursos de menor relevância:

Teórico-prático do POCP (trinta horas);
Auditoria financeira (trinta e seis horas);
Regime de realização de despesas públicas (dezoito horas).

Despacho n.o 10 813/2005 (2.a série):

Carlos Manuel Sequeira da Silva Dias, assistente administrativo espe-
-cialista do quadro do pessoal da Inspecção-Geral da Defesa Nacio-
nal — nomeado chefe da Secção Administrativa, em regime de subs-
tituição, desde 8 de Março de 2005, e por um período máximo
de seis meses, até à retoma de funções da actual titular, nos termos
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com
a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 102/96,
de 31 de Julho, e conjugado com o expresso no artigo 27.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — O Inspector-Geral, António M. Abrantes
Lopes, vice-almirante.

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Aviso n.o 5017/2005 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, foi publicada
na OS/PJM n.o 17, de 22 de Abril de 2005, a lista de antiguidade
referente ao pessoal civil do QPC/PJM relativa a 31 de Dezembro
de 2004.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado decreto-lei, os fun-
cionários dispõem de 30 dias a contar a partir da data da publicitação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

26 de Abril de 2005. — O Director, Fernando Governo dos Santos
Maia, MGEN.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 568/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 64367,
primeiro-tenente da classe de oficiais técnicos José Lino Queiroz dos
Santos (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 22 de Abril de 2005, data a partir
da qual lhe é contada a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura, ocorrida nessa data, resultante
da passagem à situação de reserva do 48865, capitão-tenente da classe
de oficiais técnicos Abel Joaquim Gomes de Figueiredo, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 52568, capitão-tenente
da classe de oficiais técnicos Luiz Lamarelho Martins.

3 de Maio de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fran-
cisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Portaria n.o 569/2005 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 52568,
primeiro-tenente da classe de oficiais técnicos Luiz Lamarelho Martins
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 5 de Abril de 2005, data a partir da qual lhe é
contada a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura, ocorrida nessa data, resultante da pas-
sagem à situação de reserva do 40064, capitão-tenente da classe de
oficiais técnicos José Augusto de Matos, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda 124770, capitão-tenente
da classe de oficiais técnicos José Conceição Rodrigues.

3 de Maio de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fran-
cisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 5018/2005 (2.a série). — Relação do pessoal contratado
nos termos do artigo 33.o do Regulamento do Arsenal do Alfeite, aprovado
pelo Decreto n.o 31 873, de 27 de Janeiro de 1942, para a carreira de
técnico licenciado, na categoria e no nível que se indicam, para vigorar
a partir da data do início de funções:

Técnico licenciado do nível 3:

Carla Maria Santos Rodrigues.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Instituto de Socorros a Náufragos

Aviso n.o 5019/2005 (2.a série). — Por despachos de 26 de Abril
de 2005 do vice-almirante director-geral da Autoridade Marítima:

José Sezinando Pires Gonçalves — nomeado provisoriamente, pre-
cedendo concurso, no lugar de operário qualificado na categoria
de carpinteiro do quadro do pessoal civil do Instituto de Socorros
a Náufragos. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Luís Manuel Martins da Conceição — nomeado provisoriamente, pre-
cedendo concurso, no lugar de operário qualificado na categoria
de serralheiro do quadro do pessoal civil do Instituto de Socorros
a Náufragos. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — O Director, António Manuel da Cruz Tavares
Meyrelles, CMG.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 5020/2005 (2.a série). — Concurso extraordinário para
ingresso na classe de médicos navais do quadro permanente do activo
dos oficiais da Armada [é revogado o aviso n.o 4430/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 26 de Abril
de 2005]. — Por determinação do superintendente dos Serviços do
Pessoal faz-se público que, nos termos da Portaria n.o 632/78, de
21 de Outubro, e do despacho do almirante Chefe do Estado-Maior
da Armada n.o 73/96, de 4 de Novembro, se encontra aberto concurso
extraordinário de ingresso para médicos especialistas de ambos os
sexos na classe de médicos navais do quadro permanente dos oficiais
da Marinha, para preenchimento das vacaturas nas especialidades
que abaixo se indicam:

Otorrinolaringologia — uma vaga;
Cirurgia geral — uma vaga.

I — Requisitos:

a) Otorrinolaringologia (ORL):

Sólida formação clínica, com nível de informações que com-
provem a sua qualidade técnica;




